
 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO – PPGEP-FCT Nº 09.1/2023 

 

Regulamenta as normas para prorrogação de prazo 

para defesa do Produto Final do Programa de Pós- 

graduação em Engenharia de Produção. 

 
 

A Coordenadoria do Programa de Pós-graduação em Engenharia de 

Produção (PPGEP) da Faculdade de Ciências e Tecnologia (FCT) da Universidade Federal de Goiás 

(UFG), no uso de suas atribuições, 

 
 

RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Normatizar as providências a serem realizadas no âmbito do PPGEP 

quanto aos pedidos de prorrogação do prazo para defesa do Produto Final. 

 
 

Art. 2º Com base no Regulamento Interno do PPGEP, Resolução CEPEC Nº 

1621/2018, Art. 26, o estudante poderá solicitar prorrogação de prazo, em caráter excepcional, para 

as providências de conclusão e defesa do Produto Final, desde que já tenha integralizado todos os 

créditos em disciplinas e após aprovação no Exame de Qualificação. 

§ 1º O requerimento de prorrogação com o novo prazo para a defesa deverá ser 

encaminhado à CPG (Coordenadoria de Pós-graduação) por meio da Secretaria do Programa, com a 

justificativa circunstanciada e a anuência do orientador e, quando deferido, será concedido por um 

prazo máximo de seis (6) meses. 

§ 2º O requerimento de prorrogação do prazo para a defesa, com a justificativa 

circunstanciada e a anuência do orientador, deverá ser encaminhado à Secretaria do Programa com 

pelo menos sessenta (60) dias de antecedência do prazo final regular da defesa. Portanto, se houver 

atraso no prazo regular de dezoito (18) meses para o Exame de Qualificação, o prazo limite para a 

aprovação na Qualificação e o pedido de prorrogação da defesa é de vinte e dois (22) meses após a 

primeira matrícula no Programa. 

§ 3º Não havendo defesa ou prorrogação ao atingir os vinte e quatro (24) meses 

após a primeira matrícula no Programa, o estudante é desligado automaticamente. 



 

 

 

 

§ 4º Será admitida uma única prorrogação além da prevista no § 1º deste artigo, 

por um prazo máximo de três (3) meses, em casos excepcionais devidamente justificados pelo 

orientador e avaliados pela CPG, que deve considerar o impacto dessa prorrogação na avaliação de 

desempenho do Programa pela CAPES 

 

 

Art. 3º Conforme o Regulamento Interno do PPGEP, Resolução CEPEC Nº 

1621/2018, Art. 27, havendo ocorrência de parto durante a realização do mestrado, a licença 

maternidade, por quatro (4) meses, será concedida, mediante requisição da aluna gestante ao PPGEP, 

seguindo os termos da lei vigente, não sendo a licença computada no tempo total de titulação, 

incluindo as prorrogações, e o Programa informará à PRPG sobre a ocorrência, encaminhando 

memorando e documentação comprobatória. 

§ 1º Para o caso de alunas bolsistas, o afastamento temporário de que trata este 

artigo deverá ser formalmente comunicado às agências de fomento durante a vigência da bolsa, 

acompanhado pela confirmação da Pró-reitoria, coordenação do curso e orientador, conforme o caso, 

especificando as datas de início e término do afastamento, além de documentos comprobatórios da 

gestação e nascimento. 

§ 2º Observado o limite de quatro (4) meses, não serão suspensos os pagamentos 

dos benefícios da bolsa durante o afastamento temporário de que trata este artigo. 

§ 3º A prorrogação da vigência da bolsa corresponderá ao período de 

afastamento das atividades acadêmicas, respeitando-se o limite estipulado no caput deste artigo e as 

normas das diferentes agências de fomento. 

 
 

Art. 4º Os casos omissos serão analisados e julgados pela CPG. 

 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

 
Aparecida de Goiânia, 18 de agosto de 2023. 

 

 
Diogo de Souza Rabelo 

Coordenador do PPGEP-FCT 


